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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao paragrafo tinico do artigo 8° a seguinte redagéo:
“ATL. 8% e

Paragrafo Unico: O memorial descritivo de que trata este artigo serd
elaborado de acordo com ato normativo a ser expedido pelo Ministério do
Desenvolvimento Agrario.”

JUSTIFICATIVA

Trata-se de definir com clareza as competéncias. O artigo 35 da Medida Provisoria
determina a transferéncia para o MDA das atuais competéncias do INCRA para coordenar,
normatizar, supervisionar o processo de regularizagéo fundiaria. Portanto é necessario extirpar
do texto a contradigfio, fixando uma Gnica competéncia normativa.
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